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NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 26/2019 

 

Assunto: Plano de Manejo de Rejeitos do Trecho 05– Volume 09 (Bento Rodrigues). 

 

1) INTRODUÇÃO 

No dia 21 de dezembro de 2018, foi protocolado, por meio do ofício OFI.NII.122018.4961, o 

relatório intitulado “Volume 9- Aplicação do Plano de Manejo de Rejeito no Trecho 05 – Revisão 02”. 

Este documento foi elaborado no âmbito do Programa de Manejo de Rejeitos (PMR) – PG 023, em 

atendimento às cláusulas 150 a 157 do termo de Transação e de Ajustamento de Conduta (TTAC), e 

tem como objetivo específico a aplicação do PMR na região compreendida pelo Trecho 05. 

Neste contexto, a presente Nota Técnica visa esclarecer o posicionamento da Câmara Técnica 

de Gestão de Rejeitos e Segurança Ambiental (CT-GRSA) em relação à aprovação do documento 

supracitado. 

 

2) DISCUSSÃO 

2.1 Plano de Manejo de Rejeitos no Trecho 5 

A área contemplada pelo estudo analisado, pertencente ao Trecho 5, possui extensão 

aproximada de 2 km, com início imediato após o Dique S3 e fim na confluência do córrego Santarém 

com o rio Gualaxo do Norte, abrangendo a parte impactada do córrego Ouro Fino e a área urbana de 

Bento Rodrigues. Em linhas gerais, a área diretamente impactada pela deposição dos rejeitos é de 

aproximadamente 91 ha, e os principais impactos observados foram a supressão da vegetação, perda 

de áreas produtivas, elevação da turbidez dos cursos d’água, intensificação dos processos erosivos e 

destruição de cerca de 75% da área urbana de Bento Rodrigues, com posterior soterramento por 

deposição de camada de rejeito com espessura de 1 metro. 

Para fins de tomada de decisão quanto ao gerenciamento do rejeito, a área impactada foi 

segmentada segundo quatro contextos definidos no PMR. São eles; A1 - Depósito sobre solos naturais 

com vegetação florestal nativa em encosta; A2 - Depósitos sobre solos com atividade econômica em 

encosta; C4 1 - Descomissionamento do Dique S4 (A: Depósitos Sobre Solos Naturais com Vegetação 
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Florestal Nativa em Encosta, B: Depósitos Sobre Solos Naturais com Uso Econômico, C: Depósitos 

Sobre Calha; e C4 2 – Permanência do Dique S4. 

Com base nos principais impactos identificados, foram definidos os objetivos específicos para 

cada contexto, que orientaram a seleção das alternativas de manejo em cada cenário. Os objetivos e 

alternativas estabelecidas para cada situação são sumarizadas na Tabela 1: 

Tabela 1 – Resumo das Alternativas de Manejo Apresentadas para os Contextos Identificados no 

Trecho 5 

CONTEXTO OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
ALTERNATIVA DE MANEJO 

SELECIONADA 

A1: Depósitos sobre 

solos naturais com 

vegetação florestal 

nativa em encosta. 

• Evitar a erosão superficial das encostas 

• Regenerar a vegetação nativa 

• Possibilitar a recuperação do ecossistema 

terrestre. 

Enriquecimento da vegetação com 

espécies nativas, e complementação do 

disciplinamento das drenagens e 

monitoramento. 

A2: Depósitos sobre 

solos com atividade 

econômica em 

encosta. 

• Evitar a erosão superficial das encostas 

• Possibilitar a recuperação da produtividade do 

solo e restaurar usos anteriores 

• Possibilitar a melhoria da fertilidade dos solos e 

suas propriedades físicas. 

Condicionamento do solo, 

complementação do disciplinamento das 

drenagens, restituição das atividades 

agropecuárias e monitoramento. 

C4 1-A: 

Descomissionamento 

do Dique S4 – 

Depósitos Sobre 

Solos Naturais com 

Vegetação Florestal 

Nativa em Encosta 

• Controlar processos erosivos sobre superfícies 

expostas; 

• Estabilizar margem do córrego Santarém; 

• Minimizar o aporte de sedimentos finos à 

coluna d'água; 

• Regeneração da vegetação nativa. 

Enriquecimento da vegetação com 

espécies nativas, e complementação do 

disciplinamento das drenagens e 

monitoramento. 

C4 1-B: 

Descomissionamento 

do Dique S4 – 

Depósitos Sobre 

Solos Naturais com 

Uso Econômico 

• Controlar processos erosivos sobre superfícies 

expostas; 

• Estabilizar margem do córrego Santarém; 

• Minimizar o aporte de sedimentos finos à 

coluna d'água; 

• Retomar uso econômico anterior ao evento; 

Condicionamento do solo, 

complementação do disciplinamento das 

drenagens, restituição das atividades 

agropecuárias e monitoramento. 

C4 1-C: 

Descomissionamento 

do Dique S4 – 

Depósitos Sobre 

Calha 

• A determinar após descomissionamento do 

dique S4 e estudos complementares. 

A determinar após descomissionamento 

do dique S4 e estudos 

complementares. 

C4 2 : Permanência 

do Dique S4. 

• Restabelecer a funcionalidade ecossistêmica 

pelo fluxo gênico entre o rio Gualaxo do Norte e 

o córrego Santarém (reservatório do dique S4); 

• Restabelecer usos pretéritos socioeconômicos 

da área; 

• Manutenção de dispositivo adicional de 

controle de qualidade de água a jusante 

Monitoramento da estabilidade do meio 

físico, da biota do ambiente lacustre e da 

qualidade de água na saída do 

reservatório. 

 

No plano de manejo de rejeitos constatou-se que não foram propostas alternativas de 

intervenção para a área urbana de Bento Rodrigues: “devido às ações existentes referentes às 
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escavações arqueológicas para recuperação de patrimônio histórico e cultural, preconizadas no 

programa de Memória Histórica, Cultural e Artística (PG12), ao envolvimento de diversas partes 

interessadas (principalmente da comunidade local) e restrições de acesso (impossibilitando a coleta de 

dados de campo), não foi considerada neste volume do PMR a tomada de decisão para o manejo de 

rejeito depositado na área urbana de Bento Rodrigues”. 

Em relação ao Dique S4, foram propostas alternativas considerando-se dois possíveis cenários: 

descomissionamento e permanência da estrutura. Ressalta-se, no entanto, que as discussões acerca do 

futuro do Dique ainda são permeadas por incertezas. 

 

2.2 Dique S4 

Após o colapso da Barragem de Fundão, em 05 de novembro de 2015, diversas obras de 

engenharia foram realizadas para minimizar o aporte de sedimentos/rejeitos aos rios Gualaxo do Norte, 

Carmo e Doce. Uma das estruturas implantadas com essa finalidade é o Dique S4, concebido diante 

da constatação de risco iminente de desastre ambiental relacionado ao período chuvoso de 2016/2017.  

Essa situação impôs a adoção imediata de medidas emergenciais, o que culminou na assinatura 

de um Termo de Transação e Ajustamento de Conduta (TTAC) entre o Estado de Minas Gerais e as 

compromissárias Samarco, Vale e BHP, na data de 19 de setembro de 2016, respaldada por uma série 

de obrigações, incluindo o descomissionamento deste dique e a restituição das áreas aos respectivos 

proprietários, em condições de uso, até 31/07/19. A assinatura do TTAC só foi possível mediante a 

promulgação do Decreto Estadual n° 500, em 20/09/16, que dispôs sobre a requisição administrativa 

dos terrenos privados para a implantação do Dique S4, cujo vencimento se deu em 20/09/19.  

O Dique S4 opera em Bento Rodrigues, em área pertencente ao Trecho 5, desde janeiro de 

2017, mas seu descomissionamento atualmente vem sendo discutido em diálogos envolvendo o Poder 

Público, a Fundação Renova e os proprietários das áreas ocupadas.  

 

2.3 Futuro da área de Bento Rodrigues e do Dique S4 

Conforme a Ação Civil Pública nº 0400.15.004335-6, ajuizada pelo Ministério Público de 

Minas Gerais, foi definido que a destinação final das áreas atingidas no distrito de Bento Rodrigues 

será definida pelos próprios moradores atingidos, em conjunto com o Poder Público. Uma vez que o 
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Dique S4 está implantado diretamente na área onde era localizado o distrito de Bento Rodrigues, a 

definição do uso futuro da área está diretamente associada às decisões a respeito do 

descomissionamento da estrutura. Nesse contexto, houveram diversos trâmites envolvendo os órgãos 

públicos, as empresas e a população, na tentativa de definir quais serão as ações futuras para o Dique 

S4 e para Bento Rodrigues. Um breve histórico dessas tratativas é sumarizado a seguir: 

● Em 05/07/19, a Samarco protocolou, junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável (SEMAD), o estudo “Dique S4 -Avaliação de Alternativas” que 

contempla sete cenários de descomissionamento, manutenção ou rebaixamento do dique e 

respectivo manejo dos rejeitos (remoção ou contenção in situ, total ou parcial), visando auxiliar 

os responsáveis na decisão quanto ao uso futuro das áreas de Bento Rodrigues e do referido 

dique. 

● No dia 18/07/2019, analistas da SEMAD realizaram reunião com o Promotor da Comarca de 

Mariana – MP/MG, para discussão e esclarecimentos acerca do Plano de Manejo de Rejeitos 

do Trecho 05 e suas implicações nas discussões sobre o novo uso da área do antigo distrito de 

Bento Rodrigues. O Promotor informou sobre as tratativas em curso para assinatura de um 

novo acordo com a Samarco, não havendo, portanto, nenhuma definição sobre o que será feito 

com a área (Anexo 2).  

● No dia 28 de agosto de 2019, às 17 horas, na sede do Núcleo de Resolução de Conflitos 

Ambientais (NUCAM/MPMG), em Belo Horizonte/MG, foi realizada uma reunião, 

envolvendo representantes do Ministério Público Federal, SEMAD, representantes dos 

atingidos e Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais (AGE).  O objetivo dessa reunião foi 

buscar um termo de consenso entre os diversos órgãos presentes sobre eventual prorrogação da 

requisição administrativa e alternativas para o Dique S4. O Prefeito de Mariana trouxe aos 

presentes a questão referente aos atingidos. Informou que muitos ex-moradores de Bento 

pretendem voltar a morar no local e não querem que haja desapropriação. Foi discutida qual 

seria a melhor forma para informar a comunidade sobre as questões técnicas a respeito do 

Dique e do futuro da área atingida em Bento Rodrigues, diante da impossibilidade jurídica (Lei 

Mar de Lama Nunca Mais) de os atingidos voltarem a residir no local. Ademais, foram 

levantadas diferentes possibilidades como o não descomissionamento, com reversão do valor 

que seria gasto pela Samarco em outras medidas e o descomissionamento parcial com resgate 

do patrimônio arqueológico submerso.  
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● Na data de 12/09/2019 foi realizada reunião entre os órgãos de Governo (FEAM, SEMAD, 

AGE), Ministérios Públicos Estaduais e Federais, AECOM e atingidos para discussão sobre o 

futuro de Bento Rodrigues, com a apresentação da situação atual do TAC firmado entre Semad 

e Samarco, as principais opções que existem para o descomissionamento do dique S4. Os 

atingidos se mostraram bastante preocupados com o futuro de suas propriedades e sobre o que 

será feito com o dique S4.  

● No dia 18 de setembro de 2019 (Anexo 3), ocorreu uma nova reunião em continuidade às 

discussões iniciadas no dia 28 de agosto. Como resultado, o MPMG repassou as possibilidades 

aventadas na reunião sobre o futuro do Bento para os atingidos. Estes, se manifestaram pela 

necessidade de analisar as propostas apresentadas pelo MPMG, inclusive sobre a gestão do 

espaço de Bento Rodrigues, junto à Assessoria Técnica. 

● Na data de 21 de novembro de 2019, está prevista reunião, junto aos atingidos, com objetivo 

de dar seguimento à discussão iniciada no dia 18 de setembro. 

 

3) CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Em relação à aplicação do Plano de Manejo de Rejeitos no Trecho 5, uma série de dificuldades 

e limitações são constatadas. Tais problemas são elencados e discutidos como se segue: 

a) Indefinição do uso futuro da área de Bento Rodrigues: a área onde se localizava o distrito 

de Bento Rodrigues está atualmente soterrada pelos depósitos de rejeito e/ou ocupada por 

empreendimentos correcionais instalados pela Samarco, como o Dique S4. Entretanto, a 

ocupação atual desta área tem caráter temporário, uma vez que foi estabelecido que a 

“destinação final das áreas atingidas será definida pelos próprios moradores atingidos, em 

conjunto com o Poder Público”, conforme audiência realizada no âmbito da Ação Civil Pública 

(nº 0400.15.004335-6), ajuizada pelo Ministério Público de Minas Gerais. Dessa forma, a 

discussão das alternativas de manejo na região de Bento Rodrigues não pode estar dissociada 

da discussão das demandas da comunidade local, junto aos atingidos. 

b) Incertezas acerca do descomissionamento do Dique S4: A construção do Dique S4 foi 

realizada com o respaldo da obrigação de descomissionamento da estrutura e restituição das 

áreas aos respectivos proprietários, em condições de uso, até a data de 20/09/2019. Contudo, o 

prazo para descomissionamento foi descumprido, e o futuro do Dique está indeterminado, em 
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processo de definição por meio do diálogo envolvendo o Poder Público, Fundação Renova, 

Samarco e comunidade atingida. 

Diante do exposto, a CT-GRSA entende não ser possível a discussão da aprovação do Plano de 

Manejo de Rejeitos no Trecho 5, até que as situações pendentes sejam resolvidas e que os atores 

envolvidos no Processo definam qual será o novo uso da área. 

 

Belo Horizonte, 12 de novembro de 2019. 

 

 

    Equipe Técnica responsável pela elaboração desta Nota Técnica: 

 

 Anderson Peixoto Amparo (Ibama); 

 Lucas Magno Araújo Costa (Feam); 

 Patrícia Rocha Maciel Fernandes (Feam); 

 Rafaella de Souza Carvalho (Feam); 

 

Nota Técnica aprovada em 12/11/2019 

 

 

 

Gilberto Fialho Moreira 

Coordenação da CT GRSA 

 

 

Nota Técnica validada na 39a Reunião Ordinária da CT-GRSA (Lista de Presença em 

anexo) 
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Anexo 01 – Lista de Presença da 39a Reunião Ordinária da CT-GRSA 
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Anexo 02 – Reunião de 18/07/2019 entre analistas da SEMAD e Promotoria da Comarca de 

Mariana – MP/MG 
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Anexo 03 – – Reunião de 18/09/2019 entre analistas da SEMAD e Promotoria da Comarca de 

Mariana – MP/MG
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